
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVA DE ECONOMICIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.105/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO INTERNO Nº 2025/006-SEMJEL

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024-SEMAD

OBJETO:  Adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preço  para  a  aquisição  de  material  de 

expediente para atender as necessidades da Secretaria Municipal  da Juventude, 

Esporte  e  Lazer-SEMJEL  por  meio  da  adesão  a  Ata  de  Registro  de  Preço  Nº 

003/2024-SEMAD.

BASE LEGAL:  Art.  86,  §2º,  da  lei  14.133,  de  1  de  abril  de  2021  e  decreto  Nº 

11.462/2023.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria  Municipal  da Juventude,  Esporte e Lazer-

SEMJEL.

1. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação tem como objetivo a contratação de empresa 

para  aquisição  de  material  de  expediente  para  atender  as  necessidades  da 

Secretaria  Municipal  da  Juventude,  Esporte  e  Lazer  –  SEMJEL  nas  atividades 

administrativas diárias bem como nos eventos e ações. A SEMJEL é uma unidade 

administrativa legalmente instituída através da Lei 21.162 de 29 de dezembro de 

2020 e atualizada pela Lei 21.455 de 24 de dezembro de 2021, tem como diretriz a 

proposição, desenvolvimento, acompanhamento e avaliação das políticas públicas 

nas áreas da juventude, esporte e lazer. 

Secretaria  Municipal  da  Juventude,  Esporte  e  Lazer  os  trabalhos 

desenvolvidos por seus setores, a saber - Núcleo de Esporte e Lazer, Núcleo da 

Juventude, Divisão de Esporte de Alto Rendimento, Divisão de Espaços Públicos e 

NAF  -  demandam  atividades  externas  diariamente  precisando  estar  nos  mais 

variados locais do município,  destacando-se que tal  presença, não se restringe 

somente a área urbana do município, mas também a região de planalto e rios.
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 Nesse  sentido,  esta  unidade  administrativa  surge  a  necessidade 

constante de melhorias nos atendimentos a população seja através dos serviços 

disponibilizados externamente, seja pelo atendimento diário realizado no prédio da 

SEMJEL e nos seus espaços esportivos. E, para a manutenção dos procedimentos 

administrativos a serem realizados é que necessitamos da aquisição de material 

de expediente dentro das quantidades solicitadas pelos setores.

Através  do  memorando  Nº  6.822/2025,  encaminhado  em  21  de 

fevereiro de 2025, foi dado início ao procedimento de Adesão a Ata de Registro de 

Preço  nº  003/2024-SEMAD,  cujo  órgão  detentor  é  a  Secretaria  Municipal  de 

Administração, com a solicitação formal de adesão e dos documentos de praxe para 

tal.

A  Empresa  N.  S.  DISTRIBUIDORA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS 

LTDA EPP é a empresa que detém o item solicitado, objeto da adesão pretendida 

pela SEMJEL. 

Considerando que o sistema de registro de preços é um procedimento 

licitatório com o objetivo de registrar custos com a aquisição de produtos/serviços 

para compras futuras,  levando-nos a alcançar  o princípio da economicidade,  em 

que, a administração consegue economizar verba pública em decorrência de vários 

fatores  como  a  maior  celeridade  no  processo  de  contratação,  a  redução  na 

quantidade de licitações, uma vez que, além do órgão detentor,  outros entes da 

administração também podem através dos devidos procedimentos fazer a adesão, 

além de ser possível observar menores preços pelo efeito da economia em escala.

Esses e outros fatores contribuem enormemente para a redução de 

custos, por fim, outro ponto vantajoso a administração está no fato de que como a 

empresa normalmente já  forneceu o produto/serviço ao órgão detentor  da Ata é 

possível avaliar seu desempenho reduzindo assim o risco da prestação de serviço 

ou fornecimento de material de forma ineficiente.

Pelo  exposto,  apoiados  na  Lei  de  Licitações  e  Contratos 

Administrativos Nº 14.133/2021 e Decreto Nº 337/2024, de 01 de julho de 2024, que 

regulamenta os art. 82 a art. 86 da lei supra e dispõe sobre o sistema de registro de 
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preços para a contratação de bens e serviços, inclusive obras de engenharia no 

âmbito  da  administração  pública  municipal,  e,  buscando  atender  aos  princípios 

basilares  da  economicidade,  vantajosidade,  eficácia  e  eficiência,  princípios 

norteadores  da  administração  pública  que  apontam como alternativa  oportuna  a 

adesão da Ata de Registro de Preço.

Observando os procedimentos insculpidos no decreto em questão, e 

observadas também o montante a ser economizado por esta Secretaria na aquisição 

dos  materiais  de  expediente  necessários  para  garantir  o  bom funcionamento  da 

SEMJEL, justifica-se a presente contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Na questão em epígrafe ocorre a aplicação, por analogia, do Decreto 

Nº 337/2024, no seu Art. 30, que detalha o procedimento para utilização da Ata de 

Registro de Preço por órgãos ou entidades não participantes, in verbis:

Art. 30. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da 
Administração  Pública  Municipal  que  não  participaram  do 
procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 
na  condição  de  não  participantes,  observados  os  seguintes 
requisitos:
I  -  Apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão, 
inclusive  em situações de provável  desabastecimento  ou  de 
continuidade de serviço público;
II - Demonstração de compatibilidade dos valores registrados 
com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no 
art.23 da Lei nº 14.133, de 2024; e,
III  -  consulta  da  aceitação  prévia  do  órgão  ou  da  entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

Respaldados pelo Despacho Nº 3-6.822/2025, emitido pela SEMAD, 

recebido em 21 de março de 2025, em que esta SEMJEL recebeu autorização do 

órgão detentor da Ata de Registro de Preço Nº 003/2024-SEMAD, atendendo ao 

disposto no III do Art. 30.

Destaca-se  ainda  que  a  Empresa  N.  S.  DISTRIBUIDORA  DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ Nº 35.946.280/0001-00, 

em  documento  enviado  à  Secretaria  Municipal  de  Administração,  manifestou 

interesse no fornecimento do serviço a SEMJEL.
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3. RAZÃO  DA  ESCOLHA  DO  FORNECEDOR  E  DA  JUSTIFICATIVA  DO 

PREÇO

Os itens demandados pelos setores da SEMJEL, encaixam-se pelas 

necessidades  apontadas  naqueles  arrematados  pela  N.  S.  DISTRIBUIDORA DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA EPP.

Quando  da  necessidade  de  adesão  a  referida  Ata  de  Registro  de 

Preço, observa-se após a realização de pesquisa de mercado atualizada, restando 

notória que o menor preço e, portanto, a vantagem e a economia seria alcançada 

com a adesão a ARP vigente, observemos os quadros apresentados no:

 Anexo I: Quadro Comparativo Pesquisa de Preço e Valor Apurado na ARP Nº 

003/2024-SEMAD

4. FISCALIZAÇÃO
O  acompanhamento  e  fiscalização  do  Contrato  serão  realizados 

pelos Fiscais designados pela SEMJEL, através de Portaria específica, observadas 

as disposições contidas no 117 da Lei nº 14.133/21.

5. CONSIDERAÇÕES

Ante o exposto, observados os requisitos legais trazidos em leis e 

decretos  sobre  a  matéria,  ainda pela  comprovação de economia na compra em 

questão, justifica-se a aquisição descrita nesta Secretaria Municipal da Juventude, 

Esporte e Lazer.

Santarém, 25 de abril de 2025.

Lillian Maria de Sousa Pinto
Seção de Procedimentos Licitatórios e Convênios

Decreto Nº 238/2023 - GAP/PMS

Pedro Henrique Silva de Sousa 
Secretário Municipal da Juventude, Esporte e Lazer - SEMJEL

Decreto nº 015/2025-GAP/PMS
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Anexo I: Quadro Comparativo Pesquisa de Preço e Valor Apurado na ARP Nº 
003/2024-SEMAD

Item Descrição Ref. Qtd

Pesquisa de 
Mercado1

Valor Apurado na 
ARP Nº 003/2024-

SEMAD

Valor 
Médio2

(R$)

Valor 
Estimado

(R$)

Valor 
Unit.
(R$)

Valor 
Total
(R$)

1

FITA  ADESIVA 
TRANSPARENTE,
PARA 
EMPACOTAMENTO, 
48MM  DE  LARGURA, 
IDEAL  PARA 
FECHAMENTO  DE 
EMBALAGENS,TRABAL
HOS  ESCOLARES  E 
OUTRAS  APLICAÇÕES, 
PACOTE  COM  5 
UNIDADES.

CX
40

22,47 898,67
R$ 

18,98
R$ 

759,20

2

GRAMPO  PLÁSTICO 
ESTENDIDO,
ENJETADO  EM 
PLÁSTICO
POLIPROPILENO, 
DIMENSÕES
300X9X112MM, 
PACOTE  COM  50
UNIDADES.

PAC 5 15,09 75,45
R$ 

12,00
R$ 60,00

3

GRAMPEADOR 
CAPACIDADE
MÁXIMA  PARA 
GRAMPEAR DE 50 A 60 
FOLHAS  DE  PAPEL, 
GRAMATURA  MÍNIMA 
75G/M².

UN
12

32,00 384,00
R$ 

25,43
R$ 

305,16

4 COLA  LIQUIDA, 
BRANCA,
EMBALAGEM COM 40G, 
CAIXA  COM  12 
UNIDADES, A BASE DE 

CX 1 14,73 14,73 R$ 
10,07

R$ 10,07

1 O valor apurado encontra-se pormenorizado no documento Mapa de Preços juntado ao processo, esse levantamento de 
mercado é sustentado pela pesquisa de preços considerando valores praticados pelo Painel de Preços do Governo 
Federal e a empresa  referente ao período.

2 Valores com arredondamento para duas casas decimais após a vírgula.
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Item Descrição Ref. Qtd

Pesquisa de Mercado
Valor Apurado na 
ARP Nº 003/2024-

SEMAD

Valor 
Médio
(R$)

Valor 
Estimado

(R$)

Valor 
Unit.
(R$)

Valor 
Total
(R$)

PVA  E  ÁGUA,  COM 
TAMPA ESPELHADORA, 
COLA  PAPEL, 
CARTOLINA,  FOTOS  E 
SIMILARES,  TAMPA 
ANTI-RESSECAMENTO, 
NÃO  TÓXICO, 
LAVÁVEL.

5

CADERNO 
PROTOCOLO  DE 
CORRESPONDÊNCIA, 
100  FOLHAS 
PAUTADAS, 
DIMENSÕES 
148X202MM

PAC
10

23,74 237,40
R$ 8,44 R$ 84,40

6

CAIXA ARQUIVO, PARA 
DOCUMENTOS, 
POLIONDA, 
DIMENSÕES 
350X240X130MM.

UN
50

4,15 207,33
R$ 3,90

R$ 
195,00

7

CANETA 
ESFEROGRÁFICA, COR 
DA TINTA AZUL, PONTA 
MÉDIA,  CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CX
3

24,27 72,80
R$ 

22,00
R$ 66,00

8

CANETA 
ESFEROGRÁFICA, COR 
DA  TINTA  PRETA, 
PONTA  MÉDIA,  CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CX
3

24,12 72,35
R$ 

22,00
R$ 66,00

9 PEN DRIVE 16GB. UN
10

27,52 275,20
R$ 

21,72
R$ 

217,20

10 PERFURADOR  DE 
PAPEL,  CAPACIDADE 
DE  PERFURAÇÃO  DE 
20  A  30  FOLHAS  DE 
PAPEL
GRAMATURA  MÍNIMA 

UN 6 26,00 156,02 R$ 
19,42

R$ 
116,52

mailto:semjel@santarem.pa.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer

Av. Dr. Anísio Chaves, nº. s/n – Jardim Santarém – CEP: 68020-590 – Santarém/Pará
E-mail: semjel@santarem.pa.gov.br 

Item Descrição Ref. Qtd

Pesquisa de Mercado
Valor Apurado na 
ARP Nº 003/2024-

SEMAD

Valor 
Médio
(R$)

Valor 
Estimado

(R$)

Valor 
Unit.
(R$)

Valor 
Total
(R$)

DE 75G/M².

11

TINTA  PARA 
ALMOFADA  DE 
CARIMBO, 
EMBALAGEM  30  ML, 
COR PRETO.

UN
5

4,13 20,67
R$ 2,65 R$ 13,25

12

ENVELOPE  OFICIO, 
BRANCO/ AMARELO OU 
PARDO,  SEM  TIMBRE, 
DIMENSÕES 
240X330MM.

UN
200

0,29 58,67
R$ 0,18 R$ 36,00

13

GRAMPEADOR 
CAPACIDADE
MÁXIMA  PARA 
GRAMPEAR DE 12 A 20 
FOLHAS  DE  PAPEL, 
GRAMATURA  MÍNIMA 
75G/M².

UN
6

10,63 63,76
R$ 8,20 R$ 49,20

14

LÁPIS  PRETO,  TIPO 
ESCOLAR,
FORMATO  REDONDO, 
GRAFITE
RESISTENTE  AO 
APONTAR,  CAIXA COM 
144 UNIDADES.

CX
1

37,75 37,75
R$ 

27,50
R$ 27,50

15

CANETA 
ESFEROGRÁFICA, COR 
DA  TINTA  VERMELHO, 
PONTA  MÉDIA,  CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CX
1

24,56  24,56
R$ 

21,17
R$ 21,17

16

CLIPS  PARA  PAPEL, 
NIQUELADO,  NÚMERO 
3, EMBALAGEM COM 25 
UNIDADES  DE  CLIPS, 
PACOTE  COM  25 
CAIXAS.

PAC
10

2,81 28,07
R$ 1,71 R$ 17,10

17 CLIPS  PARA  PAPEL, 
NIQUELADO,  NÚMERO 
2 EMBALAGEM COM 25 

PAC 2 2,36 4,73 R$ 1,90 R$ 3,80
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Item Descrição Ref. Qtd

Pesquisa de Mercado
Valor Apurado na 
ARP Nº 003/2024-

SEMAD

Valor 
Médio
(R$)

Valor 
Estimado

(R$)

Valor 
Unit.
(R$)

Valor 
Total
(R$)

UNIDADES  DE  CLIPS, 
PACOTE  COM  25 
CAIXAS.

18

ELÁSTICO  SUPER-
RESISTENTE,  100% 
FLEXÍVEL,  A  BASE  DE 
LÁTEX  REFORÇADO, 
PACOTE COM 1KG.

PAC
5

31,60 158,00
R$ 

21,00
R$ 

105,00

19

PAPEL  ALCALINO, 
FORMATO  A4,  COR 
BRANCO,  DIMENSÕES
210X297MM, 
GRAMATURA  75G/M², 
10X500FLS, CAIXA COM 
10 PAC.

CX
40

206,45 8.257,87
R$198,0

0
R$ 

7.920,00

20

PASTA EM L, TAMANHO 
A4,  220X305MM,  COR 
TRANSPARENTE, 
MATERIAL 
POLIPROPILENO, 
PACOTE  COM  10 
UNIDADES.

PAC
15

13,74 206,15
R$ 7,00

R$ 
105,00

TOTAL  R$ 11.254,17 R$ 10.177,57
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